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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS PARA BANCA DE ELABORAÇÃO/REVISÃO DAS PROVAS DO 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO SERIADA E DOS PROCESSOS SELETIVOS DE INGRESSO 

AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFLA 

 

A Coordenadoria Geral de Processos Seletivos (COPS) da Diretoria de Registro e Controle 

Acadêmico (DRCA) da Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Lavras 

(UFLA) resolve retificar o Edital nº 07/2021/COPS/DRCA/PROGRAD, de 16/4/2021, estabelecendo 

as seguintes modificações:  

 

1.Onde se lê:  

2.1.2 Comprovar não estar ministrando aulas no Ensino Médio relativas à disciplina da área 

escolhida no ato de inscrição.   

2.1.2.1 A comprovação do requisito ao qual se refere o item deve ser enviada junto com a 

documentação comprobatória do currículo a qual se refere o item 5.2. A comprovação deve 

ser realizada pelo envio de uma declaração da(s) escola(s) ou colégio(s) em que o candidato 

atue informando as disciplinas que são ministradas por ele e as turmas em que atua, conforme 

modelo apresentado no Anexo 3. E uma declaração em que o candidato afirme não ministrar 

aulas para cursos preparatórios para o ENEM ou PAS/UFLA, conforme modelo apresentado 

no Anexo 4. Em caso de não possuir vínculo com escolas ou colégios, o candidato também 

deve informar a ausência de vínculo na declaração do Anexo 4. 

 

Leia-se:  

2.1.2 Comprovar não estar ministrando aulas em cursos preparatórios para ingresso na 

educação superior como para o PAS/UFLA e o ENEM. 

2.1.2.1 A comprovação do requisito ao qual se refere o item deve ser enviada junto com a 

documentação comprobatória do currículo a qual se refere o item 5.2. A comprovação deve 

ser realizada pelo envio de uma declaração em que o candidato afirme não ministrar aulas 

para cursos preparatórios para o ENEM ou PAS/UFLA, conforme modelo apresentado no 

Anexo 4. 

 

2. Onde se lê: 

2.2. São fatores impeditivos ao desenvolvimento das atividades:  

2.2.1. ministrar aulas em quaisquer das séries do Ensino Médio ou em cursos preparatórios 

para ingresso na educação superior;  

Leia-se: 

2.2. São fatores impeditivos ao desenvolvimento das atividades:  

2.2.1. ministrar aulas em cursos preparatórios para ingresso na educação superior;  

 

 



3. Exclui-se o Anexo 3 do Edital, denominado Declaração da escola.  

4. No Anexo 4, onde se lê: 

Eu, ______________________________________, RG nº __________________________, CPF 

nº ___________________________, candidato do Processo Simplificado para Credenciamento de 

Profissionais para Banca de Elaboração/Revisão das Provas do Processo de Avaliação Seriada e dos 

Processos Seletivos de Ingresso dos Cursos de Graduação da UFLA, declaro que nesta data, não 

ministro aulas para cursos preparatórios para o ENEM ou PAS/UFLA. Ainda, caso seja classificado para 

compor a Banca de Elaboração/Revisão das Provas, comprometo-me a não ministrar aulas para o 

Ensino Médio no período entre a elaboração de questões para o processo seletivo e a aplicação da 

prova pela Coordenadoria Geral de Processos Seletivos, bem como informar essa Coordenadoria 

sobre o estabelecimento de vínculo empregatício em para atuação com alunos do Ensino Médio ou 

cursos preparatórios para o ENEM ou PAS/UFLA. 

Leia-se: 

Eu, ______________________________________, RG nº __________________________, CPF 

nº ___________________________, candidato do Processo Simplificado para Credenciamento de 

Profissionais para Banca de Elaboração/Revisão das Provas do Processo de Avaliação Seriada e dos 

Processos Seletivos de Ingresso dos Cursos de Graduação da UFLA, declaro que nesta data, não 

ministro aulas para cursos preparatórios para o ENEM ou PAS/UFLA. Ainda, caso seja classificado para 

compor a Banca de Elaboração/Revisão das Provas, comprometo-me a não ministrar aulas em cursos 

preparatórios para o ENEM ou PAS no período entre a elaboração de questões para o processo 

seletivo e a aplicação da prova pela Coordenadoria Geral de Processos Seletivos, bem como informar 

essa Coordenadoria sobre o estabelecimento de vínculo empregatício em cursos preparatórios para o 

ENEM ou PAS/UFLA. 

 

 

 

Lavras, 23 de abril de 2021.  

 

 

 

Cláudia Alves Pereira Braga  

Coordenadora da COPS   

 

 

 

 

Daniela Armondes de Paula Oliveira  

Diretora da DRCA  

 


